
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

V 
LEI Nº=561 , ~ 11 DE DEZEMBRO ~ !ili· 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERA.FIM, Prefeito Municipal de ~Catiguá, nos 
termos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Compleme1_tar ?J2=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei aprova
da pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 06 de dezem
bro de 1972, conforme Resolução Nº=339/72 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catiguá, um Crédito Es})ecial da import~cia de Cr$- 335 , 00-
( trezentos e trinta e cinco cruzeiros) . 

§Único - O Crédito a que se refere este artigo , será de~ 
tinado ao pagamento de horas extraordinárias efetuadas pelo Opera
dor de ~otoniveladora, referente aos meses de março a novembro de 
1972 . 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, serão -
cobertas com os recursos provenientes da anulação pardi al das se-
gu.intes verbas orçamentárias: -

VIII=SERVICOS URBANOS 
L= .ADMINISTRAÇAO 

3000.90 DESPESAS CORRENTES 
3111.90 Pessoal Civil 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
Abono-dot . 175 · ········~··········· ···Cr$-0.175 , 00. -

2-SerYiços de J.gu.a e Esaotos 
3000.91 DESPESAS COR...'l'{ENTES 
3111 . 91 Pessoal Civil 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
ABnno-dot . 178 ••••••••..••••.•.• • ••• •• Cr$-O. l60, 00. -

Total da an.ulação ••• • ••••• •• ~-0.335 , 00 .

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 11 de d 

Registrada no livro competen 

por afixação no local de costume. 
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